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DECRETO Nº 2704/2021. 
 
 

ESTABELECE NOVAS MEDIDAS DE 
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA 
DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA 
INTERNACIONAL DECORRENTE DA 
INFECÇÃO HUMANA PELO NOVO 
CORONAVÍRUS (SARS-COV-2). 

 
O Prefeito Municipal de Botuverá, no uso das atribuições legais conferidas pelo Art. 73 da Lei 
Orgânica do Município, assim como em observância às disposições constantes da Lei federal 
nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, e; 
 
CONSIDERANDO que a situação epidêmica atual do Município de Botuverá está classificada 
como de Risco Potencial Gravíssimo (07/05/2021), levando em conta a Matriz de Avaliação do 
Risco Potencial Regional, instituída pela Secretaria de Estado da Saúde no âmbito do Programa 
de Descentralização e Regionalização das Ações de Combate à Covid-19, do Governo do Estado 
de Santa Catarina; e 
 
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar-se a proteção da saúde pública, mediante medidas 
que possibilitem a diminuição de contágio da Covid-19, DECRETA: 
 
Art. 1º Fica estabelecido no Município de Botuverá, em caráter extraordinário, pelo período de 
14 (catorze) dias, a observância na íntegra das medidas atuais de enfrentamento da Covid-19 
exaradas pelo Estado de Santa Catarina, bem como as que vierem a ser publicadas durante a 
vigência deste decreto pelo Estado de Santa Catarina. 
 
Art. 2º Além das medidas exaradas pelo Estado de Santa Catarina, ficam suspensos, pelo prazo 
de 14 (catorze) dias, os serviços ou atividades em parques, academias ao ar livre, locais públicos 
e praças públicas; 
 
Art. 3º As medidas estabelecidas neste Decreto poderão ser reavaliadas a qualquer momento, de 
acordo com a situação epidemiológica do Município. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga disposições em contrário. 
 
Botuverá, 11 de maio de 2021 
 
 
ALCIR MERIZIO 
Prefeito Municipal 
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